
CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022

Comissão Permanente de Licitação

Fls O46
goa Grande/PECâmara Municipal de Lagoa

A Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, por intermédio

da Pregoeira a Sra. RITTA DE CÁSSIA DE M. SOARES, designado pela Portaria nº. 010 de 05 de
julho de 2022 declara que se acha aberta a Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 004/2022, do

tipo menor preço POR ITEM, objetivando a contratação do objeto indicado no item 01 deste Edital.

Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos:

I - Termo de Referência;

II - Declaração de cumprimento das condições de habilitação;

III - Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal,
conforme art.27, V, da Lei N° 8666/93;

IV – Declaração de cumprimento das condições de habilitação para Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte;

V- Modelo de Credenciamento;

VI - Modelos de propostas de preços;

VII -Minuta do Contrato

A licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, no que couber,

pela Lei Complementar 123/2006- alterada pela LC 147/2014, pelo Decreto Federal n° 3.555, de 8 de

agosto de 2000, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decretos Municipais nº 328/2008

de 14 de abril de 2008, nº 353/2009 de 15 de janeiro de 2009 e nº 26/2011 de 22 de agosto de 2011.

A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá no dia 23 de setembro de 2022 às

09h30min, na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Sede da Câmara Municipal,

localizada à Av. Miguel Arraes de Alencar, SN, Bairro Cristo Rei, Lagoa Grande- PE, e será

conduzida pela Pregoeira, com auxílio da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 010/2022.

As propostas de preços, eventualmente encaminhadas pelos Correios ou transportadoras, só

serão consideradas para efeito de participação na presente licitação, quando recebidas por

membro da Comissão Permanente de Licitação, até a data e hora supra.

1. OBJETО
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1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em locação de
veículos, para atender necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande, conforme

especificações estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência) deste edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. PREÇO

UNITÁRIO

(RS)

TOTAL (RS)

01

02

11 (onze) Veículos tipo passeio

com 04 (quatro) portas; motor flex
com no mínimo 1000 cilindradas e

potência mínima de 75 CV; com no

mínimo 02 (dois) anos de

fabricação; ar condicionado;

direção hidráulica, airbag frontal;

controle elétrico dos vidros; travas

elétricas; sem motorista; sem

combustível.

01 (um) Veículo utilitário tipo

pick-up, com 04 (quatro) portas,

motor diesel com no mínimo 2.000

cilindradas e 170 CV, com no

mínimo 02 (dois) anos de

fabricação, com ar condicionado,

airbag frontal; direção hidráulica ou

elétrica; controle elétrico dos

vidros; travas elétricas.

Mês 12 R$ 42.350,00 R$ 508.200,00

Mês 12 R$ 12.100,00 R$ 145.200,00

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação quaisquer licitantes Pessoa Jurídica que detenham

atividade pertinente e compatível com seu objeto, conforme disposto nos respectivos
atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, nos seguintes termos:

2.2. Não poderão concorrer nesta licitação:

a) Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada com a

Administração e pelo Município de Lagoa Grande;

b) Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;

c) Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Lagoa
Grande;

d) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da
nº 8.666, de 1993.

Lei

e) pessoas físicas e entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem
executar o objeto da presente licitação.

f) Estrangeiros que não funcionem no País;
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2.3. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega
menor, nos termos inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988.

3. ENVELOPES

3.1 Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão pública de processamento do

Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

3.2 As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois envelopes

fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 PROPOSTA DE PREÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2022

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em locação de veículos, para

atender necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande, conforme especificações estabelecidas no
Anexo I (Termo de Referência) deste edital.

[Razão social da empresa licitante]

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante].

ENVELOPE N° 02 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2022

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2022

no

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em locação de veículos, para
atender necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande, conforme especificações estabelecidas

Anexo I (Termo de Referência) deste edital.

[Razão social da empresa licitante]

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante].

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:

Órgão: 01.00 – Poder Legislativo

Unidade: 01.01 – Câmara Municipal de Lagoa Grande

Programa de Trabalho: 01.031.0023.2001.0000 – Manutenção das Atividades do Câmara
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distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados

da data da sua apresentação, casa a mesma não consigne data de validade;

b. Certidão Negativa de Protesto de Títulos emitida pelo(s) Cartório(s) de
Protesto onde se localiza a sede da empresa licitante, com data de no máximo 30

(trinta) dias anteriores a data de realização desta licitação.

c. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social

da empresa, exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme Código Civil
(Lei Federal nº 10.406/02, art. 1078).

d. Apresentação de um ou mais Atestado fornecido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, COM FIRMA RECONHECIDA, que comprove que

licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento,

serviços da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;

a

e. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43,
da Lei 8.666/93.

do

f. Será exigida prestação de garantia para o fiel e exato cumprimento de todas as

obrigações assumidas no percentual de 1% (um por cento) do valor total
objeto.

L

e

Caução em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II. Caução em dinheiro, mediante depósito bancário (Preferencialmente Depósito
Identificado com a Razão Social da empresa);

III. Seguro-garantia;

IV. Fiança Bancária, emitida por instituição cadastrada no BACEN, prestada com

renúncia expressa pelo fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil
Brasileiro;

g. O montante da GARANTIA, determinado consoante os parâmetros

estabelecidos pelo art. 56, § 3°, da Lei n.º 8.666/1993, é devido em razão do

volume de recursos financeiros envolvidos no certame, e para que também possa
servir para cobrir eventuais multas contratuais, quando não subsistirem créditos a

receber por parte da empresa CONTRATADA.

h. Apresentar comprovante de que fez a garantia com o valor de R$ 6.534,00
(seis mil quinhentos e trinta e quatro reais), observadas as mesmas modalidades e

critérios estipulados no caput e § 1º do Art. 56, da Lei nº 8.666/93. A licitante

deverá fazer a garantia junto a Tesouraria da Câmara Municipal.

Av. Miguel Arraes de Alencar, SN, Bairro Cristo Rei, Lagoa Grande-PE

camara.lagoagrande@gmail.com - Fone-Fax (87) 3869-9000















CEFERINNUNE

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

Comissão Permanente de Licitação
Fls 32

Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE

13.5. Caso não seja realizada na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu

lance ou negociação, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados, da data da realização do pregão.

não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua

desclassificação.

A

13.6. A Pregoeira poderá, se julgar conveniente, suspender os trabalhos das sessões de abertura dos

envelopes e designar novo horário, data e local para sua continuidade, que será devidamente
comunicado aos licitantes.

13.7. A homologação do presente certame e outros atos que tenham publicação obrigatória na imprensa

oficial serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios - AMUPE.

13.8. Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os documentos de

habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitações, na Sede da

Câmara, que fica localizada a Av. Miguel Arraes de Alencar, SN, Bairro Cristo Rei, Lagoa Grande-PE,

pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual serão destruídos.

13.9. Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no

prazo de 05 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, a Câmara Municipal de

Lagoa Grande- PE poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser

negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das

exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público.

13.10. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação

apresentadas na licitação.

13.11. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1°, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993.

13.12. O Edital completo poderá ser consultado e/ou retirado na Setor de Licitações, que prestarão os

esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, estando disponíveis para atendimento nos

dias úteis, das 8:00 às 13:00 horas, na Sede da Câmara, que fica localizada a Av. Miguel Arraes de

Alencar, SN, Bairro Cristo Rei, Lagoa Grande-PE, pelo telefone: (87) 3869.9000 ou ainda pelo e-mail

camaralgrande@gmail.com

13.13.Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira.

13.14.Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,

será competente o foro da Comarca do Município de Lagoa Grande- PE.

Lagoa Grande- PE, 12 de Setembro de 2022.

Ritta De Cássia de Mácêdo Soares

Pregoeira

Portaria Municipal nº. 010/2022
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